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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicita orientação quanto ao Projeto de Decreto Legislativo nº1 /15, em situação assim descrita:
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/15 – Dispõe sobre a concessão de título de Cidadão de Três Passos ao jornalista Marcos Losekann.
O título de Cidadão de Três Passos é conferido a pessoas não-nascidas em Três Passos e que se tenham distinguido em qualquer ramo do saber humano ou que, por sua ação, tornaram-se merecedoras do reconhecimento da cidade, conforme dispõe o art. 1º, I do Decreto Legislativo 003/2006, sendo exatamente esse o caso do Projeto de Decreto em análise como pode ser observado por meio da exposição de motivos que descreve a vida profissional do cidadão homenageado Marcos Losekann. 
Ainda importa transcrever o que prevê o art. 2º do Decreto Lei nº 003/2006: 
Art. 2º Os títulos serão concedidos mediante Decreto Legislativo de iniciativa de qualquer vereador.

§ 1º O protocolo do projeto de decreto legislativo a que se refere este artigo fica condicionado à apresentação da sua exposição motivos, que deverá conter:

I – uma cópia de documento de identidade que identifique, principalmente, o nome do cidadão a ser homenageado com o título;

II – uma síntese biográfica da personalidade a ser homenageada;

III – as razões que justifiquem a concessão do título.

§ 2º Promulgado o Decreto Legislativo, o título será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal, convocada por seu Presidente.

§ 3º O título constará de um diploma e de uma placa.

O Projeto de Decreto em análise vem acompanhado dos documentos acima citados, bem como das razões detalhadas que justificam o título. 
Portanto, opina-se pela viabilidade técnica do projeto em tela.
Três Passos, 16 de março de 2015
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